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CONTRATO N" 3O.I/2OIGAPJ.
CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO DE
MEDICAMENTOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILT'A COMPRIDA E
A EMPRESA coMERCtAL crnúncrca
RIOCLARENSE LTDA.

Pelo presente instrumento particular de contÍato. as paÍtes, as paíes, de um lado a PREFEITURA
MUMCIPAL DE ILHA COMPRIDA, errtirt"de pública inscrita no C.N.P.J/M.F. sob o n"
64.037.87210001-07. sediada a Avenrda Beira Mar, n' ll.000, no blneário Meu Recanto, neste
Município,dc Ilha Comprida, Esado d€ São Paulo. ncsÉe ato rcpresentada por scu Prcfcito Municipal. o
Seúor DECIO JOSE VENTURÁ, dorarante denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro
lado, a Empresa COMERCIAL CIRURGICA RI(rcLARENSE LTDA., inscrita no C.N.P.J.,I1VÍ.F sob
o n" 67.729.178/00o4-91 Inscrição Estadual n" 062996580.01{2, com sede à Rua da Saudadc, 45"
Campo da Mogiaaa, Municipio de Poços d€ Câldas. Estado de Minas Gerais - CEP: 37.701-331 - TEL.:
(19) 3522-5800, neste alo represeÍtada por s€u repressntarÍe de vendas, Senhor JOSÉ ROBERTO
PALMÀ IERREIRÂ, brasileiro, casado, portador da Cedula de Identidade RG. n' 22.159.076{/SSPiSP
e inscrito no CPFÀ{F sob o n" 139.,144.71t-30, residente e domiciliado na Rua da Saudade. no 45 - Letra
À Campo da Mogiana, Município de Poços de Caldas, Estado d€ Minas Gerais, doravante denominada
simplesmente CO}.fTRÁTADÀ ajusÉam entre si por este e na melhor forma de direitq e de acordo com
as informâçõ€s consraÍrtes do Ediral de Licitaçâo PRBGÃO PRESENCIAL N" 016/2010 - PROCESSO
PP N' 016. o seguinte:

CLAUSULA I DO OBIETO

1.1 A CONTRATADA foi &larada vencedora do Pr€gão Presencial n" 016/2010 e se obriga" por
força do presente instÍurnento, ao fomecimento parcelado dc nredicamentos constantes da
abaixo, constantes do referido edital. o qual fica Êzendo paÍte iÍúegrante deste contÍato,
atendendo aos interesses e às daermirações da CONTRÂTANTE com relação as quantirl"des
prazs, a saber:

ANEXO I_MEDICAMENTOS

Item
DESCRIÇÃO QUANT.

PREÇO
UNIT

TOTAL

I Ibuprofeno 20mglml - suspensão oral 3.50C 1,40 4.900,00
J Ôleo Mineral l00ml - fiasco 300 1.00 300.00
5 Atenolol 50 mg - comprimido 1000 0.014 t4.00
6 Espironolactona 25mg - comprimido l0 000 ooq 900.00
tt Paracetamol 500mg - comprimido 66 00c 0,017 t.t22,00
9 Maleato de Timolol 0.5olo - colino 433 I,l9 515,27
t0 Carvedilol 25mg - comprimido 700 0.279 195.30
ll Dexametazona 0,lmg/ml - elirir 200 1.1 I 222.00

,t5 Diazepan Smg/ml - soluçâo injeável 30.00c 0.3 I 9.300.00
l7 Maleato de enalapril 20n4 - comprimido 30.000 0,021 720,00
l8 Insulina humana NPH l00ljl/ml

injetável
250

t2,70
3.175.00
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l9 Azitromicina 4Omg/ml - pó suspensão oral 2.49 829.17
2l Sulâlo Ferroso 40mg Fe+ - mmprimido .10 00c 0,025 t.000.00

Losarana Potlssica 50mg - oomprimido 60.031 0.04 2.401.24
21 Albendazol 4Omg/ml - suspensão oral 1.600 0.57 9r2.00
28 Ivermectina 6mg - comprimido 2.000 0.34 680.00

TOTAL 27.185,98

CLÁUSULAII DoSRECURSOSORÇAMENTÁRIoS

2.1 As despesas de coÍrentes deste contÍato correÍão poí coola da dotação orçaÍnentáÍias - Fichas nos

233- consignada no orçameÍto vigerte.

CLÁUSULA III DO PRECO E CONDI ES DE PAC,IMENTO

3.1 CONTRÁTANTE pagani à CONTRATADA a imporÉncia tctal de RS 27.185B8 (Vinte e sete
mil, cento e oitenta e cinco reais e novcntâ e oito ceDtâvo§), deverdo os pagiunentos ser efetuados,
de acordo com as quamidades forneciüs, em até 30 (trLrta) dias, aps a apresentação da competente
da nota fucd dos fomecimentos.
No caso da CONTRATANTE afasaÍ os pagamentos. estes serão atualizâdos financeiramente
'pro rata dies", pelo indice legú IGPM-FGV. conforme legrstação pertinente, em vigor na data
do efetivo pagamento.
Os preços prectos deverão ser flxc ern REAL, e úo poderâo sofrer qualquer tipo de reajuste ou
majoração. salvo os casos previstc em [,€i.
Neúum pagamento isentará a CONTRÂTADA das resposabilidades assumidas na forma deste
contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva do objeto executado.
Em nenhuma hipotese e em tempo algum podeni ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços
cotados, para modificação ou altcração dos prcçoa propostos.

3.2

J.f

3.4

3.5

CLÁUSULAIv DoPRAzoDECÚNTRATACÃo

4.t A Contratada tená o pnzo de 05 (cinco) dias úteis para assimr o teÍmo contràtual, aceitar ori
retirar o instrumedo equitalemg sob pena de decair do direito à contratação, sofrendo, a{
penalidades constantes do artigo 8l da l,ei Federal t.666/93 e sua s alterações posteriores
podendo ser prorrogado por igual período a criterio da Administração.

CLÁUSULAv DoPRAzoDEENTREGA

5.1 Os medicamentos serão eÍtÍegues parceladamente, conforme solicitação e apos a
pedido de compras, conforme soliciado pela Dirdoria de Saude.

5.1.1 Para verificação e aprova@ do recebimento primeiramente os nratenars deverão ser submeti
ao Dcpartarnento dc Saúde do Municipio, situado à Avenida Beirà Mar, n' I L000, no
Meu Recanto. neste Municipio de llha Comprida, Estado de São Paulo, de segunda a sexta-fei
rtas 08:00 as 16:00 horas, os quais serão conferidos e, se achados irregulares, devolvidos
cmpresa, que tcr"á o pmzo de 24 horas para substituir os materiais rejeitados

CLÁUSULAvI DoPRAzoDEVIGÊNCIA

6.1 O presente contrato terá ügência de 03 (três) mes€s, mntadm a paÍtir da dala da ra do
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mesmo

cr,Áusula nr oes sexcôrs

7.1 A vencedora do certame que descumpnr graisquerul"< cláusrlas ur condições do presente edital
ficaní sujeita às penalklades preüstas no art. 7 da Lei lO.52AlO2, bem como aoe aÍts. 86 e 87 da
Lei n' E.666/93
Nos termos do aÍ. EZ 6 ki t.ffit93, peÍa inexecuçáo totai ou parciaÍ deste contrato, a
contÍaÍada. garantida a pÉvia defesa" ficani sujeita à seguintes sançôes:
Advertênciq
Multa de lO% (drz pu' ctúo) do vahr do comtrato:
Suspensão temporária de paÍticipação em licitâÉo e im@imento de contralar com este órgão
promotoÍ do ceÍtaÍre, por prazo de ate 2 (dois) anc'
Declara@o de iaidcaeidade pn l:toOr a) cdúrtut cozr a -A&njnjstração Publica em geral
enquanto perdurarem os motivos ddeÍminant€s da pu"iç"ão ou até que seja promovida sua
reabilitaçâo p€ratrt€ a propria autoridade que aplicou a penalidade, çe será concedida sempre

Sle o contralâdo ressarçir a Aeninistra@ pelos prejuízos resultãrtes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada mm base m alínea anteris.
Se o valor da multa ou indeniza@ devida não for recolhido, sení autoaaicamente descontado da
primeira parcela de preço a que a coffratada üer a frzer jus, acrescido de juros moratórios de I oá

(um por cento) ao mês, oq quando for o caso, mbndo judicialmente.
Âpos a aplicação de quaisqrer das penalidades acinra previstas, realizar-se-á comunicação escrita
à empresa, e publica@ m Orgão de Imprensa Oficial (excluidas as penali.ledes de adveíência e
multa de mora). conslando o fundamemo legal da punição, irúornrando ainda que o fato seja
regrstrado no cadastro corÍespood€de

7.2

a)
b)
c)

d)

7.3

7.4

CLAÚSULA l?II DA REsCIsÃo E ÂLTERACÃO

8.1 A inexecução total ou parcial do contralo, sern prejuizo da aplicaçâo das sanções preüstas
chiursula a«erior e das demais conseqüêncras previstas em lei ou regulamento, enseja a s

8.2

rescisão por ato unilateral e escrito da COIITRATANTE, independenernente de notificação
prévia devendo o ato s€r formalmerte Índiv-afu nos aütos do processo e estando assegura& o
contradiório e a arÍpb defesa.
E justo motivo para a rescisllo do Comrao a ocorrência das sítuaçôes pr€vistas no aíigo 78,\
incisos I a XMI e Íesp€ctivos da l,ei n" 8.6«193, e suas attera@es posteriores,
aÍcando, a paÍte qre &r causa à rescisiio, con as conseqiências contrduais e as previstas em Lei
ou reguliamedo;
A CONTRATN)A r€conhec€ os direitos d. CONTRATANTE em rescindir
administrativamerte e$e eiu$o, ccnforme previsão do att/go 77 da Lei n E.66ól93, e suas

8.3

8.{
alt€raçõ€s posteriores.
Além de outras peoalidafu qu€ possam ser cabíveis, a CONTRATANTE poderá
CONTRATADA as penalidades previst&s no artigo 87 e seguintes da Lri n" E.66619
aherações postmiores.

licar à

CLÁUSULATx TX)Rf,CEBIMENTo

9.1 O objeio sení recebido nos tennos do art. 73 e seguintes da l€i 8.666/93

CLÁU§ULA x DA LECISLAC O APLICÁVEL
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l0.l O presente contrato reger-s€-á pela Lei n'8.66ó193, bem como poÍ sua:i modifica@es legars.
lcgislação esta que seÉ aplicada para dirimir quaisquer dúüdas advindas ô presente contrato.

CLÁUSULÀXI DISPOSTCOF§ GERÀTS

ll.l A CONTRATADA assrme imegràl respoísabilidade caso os produtc entÍegues úo estejam em
perfeitas oondições de utitiza@.

ll.2 Os direitos e responsabilidades das paÍt€s são os que decorrem das cláusulas deste contrato e do
regime de direito priblico a que esta subme*ida, na forma da legislação de regência.

11.3 Fic$n viÍEulâdns a e*e CaÍümÍo e passâ.rc a fazer prte rnGgrànte dele, o ato que origrnou a
preseme licitação (Edital) e a proposta da CONTRATADA.

11.4 Nos casos omissos aplicar-se-á a leglslação ern ügor, especialmente a lri n" 8.666/93, e suas
alteraçôes posteriores.

I 1.5 A CONTRATADA se obíga a matúer durante a execuÉo do presente Contrato todas as
oondições de habili@o s quali6ca@ exrgides m instrumento de abertura da Licitação.

CLÁUSULA xII . CEssÀo SUCESSÃo E FoRo

t2.1 Não poder:í a CONTRATADA, sem previa e expressa autoriza@ da CONTRATANTE, ceder
ey'ou trãsferiÍ à terc€iros os direitos e obrigações decorrentes d€ste Contrato;
O presente Contrafo obriga as pates coÍttÍalaúes e sqls sucessores a qualquer titulo:
Fica eleito o Foro da Cornarca de lguape, como único comp€terúe para jutgar as dúvidas e

questóes oúundas deste Comraro ou de sua cxeúuÉo, Íemütciardo a qualquer outÍo por mais

l', ',

12.3

privilegiado que seja ou venha a ser

E, por estarern de leno aoordo, COÀiIRÁ e COÀTIRATADA frmam o presente
efeito, na presença das testemuúas queinstÍumento em 3 (ü€s) viâs d€ igpal teor e forma,

abaixo se identificam e que também assinam.
utn

llhe Comprida (SP), 201o.

al

COM GIC OCLARENSE L A
Contratada

Testemun

andra C. S. Macedo

I 295 182-1
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TER.üro ALTERAÇÁo Ao coNTRATo N" 3o,ír!01(FApJ.,
CELEBRAIX) ENTRE PREFEITURA MUMCIPAL DE ILHÂ
coMpRrDA E A EMpRESÂ coMERcIAL cInúncIcl
RIOCLARENSE LTDA.

Pelo prÊseote Termo de Alterâçâo de Contrato, as panes, de um lado a PREFEITTIRA
MUNICIPAL DE ILHÂ COMPRIDÀ Entidade Pública, inscrita no C.N.P.J-IM.F. sob o n" ó4.037 .8721000147,
corn sede provisória à Avenida Beira Mar, I l -üx), Balaeário Meu R€canto, neste Município de Ilha C,omprida
Estado de São Paulo, neste do ÍepÍ€sÊntada por seu Prefeito Municipal, o Senhor DÉcfo .fosÉ VENTLIBA, e de
outso lado a Enrpresa GoMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA., inscrita no C.N.p.J,/M.F sob o n
67 -729 .l7t/W-91 lnscri@ Estadual n" 0629965t0.0 I {2, com sede à Rua da Saudade, 45' - Campo da Mogian4
Municipio de Poços de Caldas, Estarlo de Minas Gerais - CEP: 37 -7Ol-331 - TEL.: (19) 3522-5800, neste ato
rêpresentada por s€u representanre de vendas, S€nhoÍ JOSÉ ROBERTO PALMÁ FERREIRA, brasileiro, casado,
portadm da Cédula de Id€ntidade RG. n" 22.159.07G61SSP/SP e irscrito no CPF/MF sob o n" 139.,114.? 18-30,
residente e domiciliado na Rua da Saudâde, n" 45 - Let-à À Campo da Mogian4 Municlpio de Poços de Caldas,
Estado de Miras Cerais,, dtrayante denominada simplesmente CONTRATADÁ, ajustam entre si por este e na
melhor forma de direito, alterar o Conu.ato n" 3@/20 I o-APJ, nos s€guintes terÍnos:

CL{USULA !. DO OB.'ETO

CONTRATANTE e CONTRATADA, celehraram an 23 de Agosto de 2010, contrato de
fomecimento p8Íselado de rnedicamentos mencionados no Ânexo I da Cláusula l-1, alusivo ao Pregão Presencial n'
016t20 r0.

cLÁUsULÂ II _ DA ALTERAÇÃo

Resolvem as paÍt€s, sem alteÍaÍ o objeto contratual, tendo em üsta a solicitaçâo dí
Departamemo Mtmicipal de Saúde, alterü o Aaexo I dâ Cláusula I - Do Obj€to do Cofltralo n'30420|G.AÍJ,
excluindo-sc desÍe o iem 15 - Diazepú 5mg/ml - solução injetáveL no valor total d€ R$ 9-300,00 (nove mll e
tezentos Íeais). O valor do pÍesente Conffio passa a rcr a importânciâ de RS 17.885,98 (Dezessete mil, oitocent§s e
oitenta e cinco Íêais e nov€nta e oito Íeais). i

CLÁUSULA Iv _ DISPIo§IÇÔES FINATS

Ratificam-se todas as demais e condiçõ€s constantes do Contralo Primitivo,

NTRÂTANTE e CONTRATÂDd assinam este
efeito, ra ptsença das test€munhas, que também

celebrado em 23 de Agosto de 2010.

Instnrmcrto ern 03 (três) vias de igual tcor e
assinam.

E, por estaÍem de acordo, FÍtes, CO
püa ün só

I

Ilhr Conpridr,iló de de 2010.

Mu

COMER,CIALCIR RIOC LTDA
Contrstada

TESTEMUNHAS: ra C. S. Macedo

l'.
2'.

RC: 27.?95.1s2. ySSp/Sp
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